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PARECER Nº 1466/2013 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 49/2012  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilberto Natalini, visa 
instituir o programa de equipagem de praças, complexos esportivos e logradouros 
públicos com mobiliário urbano adaptado às pessoas com deficiência.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade com apresentação de substitutivo tendo em vista adaptar às regras de 
técnica legislativa e para não versar “sobre ato concreto de administração ou 
matéria atinente à organização administrativa, assuntos reservados à iniciativa 
legislativa do Sr. Prefeito”.  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente exarou parecer 
favorável com apresentação de substitutivo a fim de “incluir as pessoas com 
mobilidade reduzida, não contempladas na propositura e que sofrem com o mesmo 
isolamento social”.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor ao projeto, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da 
Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente.  
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